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••)A REUNIÃO DA CONliSSA0 PERM.-.. .:NENTE DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO 

DA COMISSÃO W FINANÍC 4  L ORÇAMENTOS, realizada 

Ylunicipal de Serrana/SP,  its  I .!n2.0, do &l!. _;;; ie maio de 2019. PRESENTES 

• da Comisso. LÚCIA ROSA DA  SO  . A POIARES, e os membros da 

CÉLIO FRANCISCO DO SAN1-0S 	MARISA  LUCIANA DE  

Sera)  apreciada por esta  Con  iissào a segui  rite  matéria: 

• DE LEI COMPLEMENTA N." 0019. que altera dispositivos da Lei 

itar n " 300/2002 e da Lei Complememia• n." 380/2015 e dá outras 

de autoria do Prefeito Municipal. 

CO MPLEMENTA R.  N.." 04.'24 	que dispõe sobre as Diretrizes 

ias para o t!Xe'cicio  financed.  -. de :2020 	outras providências (LD0), de 

feito Mbricipal de Serrano.. 

• :,.. pJtie 	Procuradora Juridica 	.:11::•ira Municipal de Serrana/SP, 

..dnianetti 

o Pilaff:TO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 09/2019, a Procuradora 

que n matéria em 	ainda 	pacificada nos Tribunais 

Aalaltnetac, a ADI n.° 	em 	 discute o cabimento de 

	

,ucumbencais para advogauo.; pfthi 	 . kessalta-se ainda que a ADI 

.7-04.2015.8.26.000, proposta  in  face i: c Complementar Municipal n.° 

uc 6etcrntiuou que Os honoráJ 	 ria pertencem ao Município de 

improcedente. n 	.,enc.1.! :•• 	de 2015, em razAo do 

pela 	 destinação dos honorários de 

	

ag.) papm:rito de funcionii! S ror 	rJrr de receita pública municipal. 

.!1 /4-• ;--. - t,jem de lei o:.; 	,:;•,!a ; j • ;•;s.:_l; :e1tuaJ firmada sobre o te 



	

':VE I 1L00 encerram 	as 	 presente Comissão. Esta ata, 

achada conforme, vai ai.;,inada 	Car line  Colmanetti Silva, que  

	

::onto  por todos 	rresents. 

l'residen t•.? 
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no Municipio, motivo pelo qual se presume inconstitucional, ao menos 

prove que as premissas fáticas eJui dics olle as quais se fundou a decisão 

..! de Justiça do Estado de São Paulo ri mais subsistem. Desse modo, os 

• sta Comissão. decidem pela chl is:id() de pirecer desfavorável a tramitação do 

em razão da inconstitueionalidade da matéria e do impacto negativo 

público nunicipal. visto 0.; honorLHo.• de sucumbência deixariam de 

• .) Município e passariam a peacncei.  aos 1. -).:uradores Municipais. 

• PROJETO DE LEI COMPLEMEN 	N.' 04/2019, os membros desta 

primeiro momento, assenti  ram ern  convocT: audiência pública, nos termos 

do RcL..i.imento 	 ,)? ,.jeto de lei como item único na 

Dia tanto 11;1 primeira quan 	na sel.; 	votação. Quanto aos aspectos 

e orçamenLrios, em atenção resposla 	Offcio n.° 83/2019, expedido ao 

• utivo. os membros desta ( emissão encaram que as irregularidades 

2:irarn san;as, preenchendo. rLrtento. n'posta  legislativa em questão os 

..-xigidos no  art.  165. §2° 	Constil 	Federal e no  art.  4° da Lei  

-Aar  nc 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Por tal motivo, os membros 

cinien11.- urecer favorável  pan.  trarli.: 	do projeto em Plenário. 

!. \MASCO DOS SANTOS f tviernbirc:i 

:)E OLIVEIRA 1brio, 

1,CkA AA- (-4.1'na)u_4t1 JLi- - 
CO 1, t,NFTTI  SILVA  
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